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CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR QUE ENTRE SI CELEBRAM <RAZÃO SOCIAL DA CONCEDENTE> E A FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS.
[bookmark: _Hlk150263901][bookmark: _Hlk150263935]<razão social da concedente em maiúscula e negrito>, com sede na <endereço completo, bairro, Cidade, Estado>, inscrita no CNPJ/ME sob o nº <nº do CNPJ>, neste ato devidamente representada na forma de seu atos constitutivos, doravante denominada CONCEDENTE, e FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS, pessoa jurídica de direito privado, de caráter técnico-científico e educativo, reconhecida de utilidade pública pelo Governo Federal, pelo Decreto s/n.º, de 27.05.92, publicado no D.O.U de 28.05.92, pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro, por meio do Decreto n.º 39.714, de 11 de agosto de 2006, publicado no D.O.E de 14 de agosto de 2006, e pelo Município do Rio de Janeiro, pela Lei n.º 5.242, de 17 de janeiro de 2011, publicada no D.O.M de 18 de janeiro de 2011,  inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.641.663/0001-44, com sede na Praia de Botafogo, nº 190, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social, por intermédio de sua Escola de Administração de Empresas de São Paulo - EAESP, doravante denominada EAESP, quando, em conjunto, também denominadas “PARTES”, e de forma individual como “PARTE”, têm justo e acertado entre si a celebração do presente Convênio para Concessão de Estágio (“CONVÊNIO”), nos termos da Lei Federal nº 11.788/08, que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. O presente CONVÊNIO tem por objeto propiciar a realização de estágio curricular, pela CONCEDENTE, aos estudantes regularmente matriculados no Curso de Graduação em Administração de Empresas, Graduação em Administração Pública e Graduação em Contabilidade, Finanças e Analytics da EAESP, visando proporcionar a oportunidade de aplicação, na prática, de conhecimentos teóricos e aperfeiçoamento técnico, cultural e científico, complementando a aprendizagem dos estudantes indicados, conforme preconizado na legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Processo de Seleção
2.1. A EAESP poderá encaminhar à CONCEDENTE, em datas previamente ajustadas entre as PARTES, os estudantes que se candidatarem ao estágio oferecido (“Estagiário(s)”).
CLÁUSULA TERCEIRA – Das obrigações das Partes:
3.1. Caberá à CONCEDENTE:
3.1.1. Enviar à FGV, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, após prévia ciência obrigatória do Estagiário, relatório das atividades por ele desenvolvidas no período;
3.1.2. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento do curso de graduação do(s) estudantes, para orientar e supervisionar até 10 (dez) Estagiário(s) simultaneamente;
3.1.3. Entregar, por ocasião do desligamento de cada Estagiário, o Termo de Realização do Estágio, contendo indicação resumida das atividades desenvolvidas pelo Estagiário, os períodos e a sua avaliação do seu desempenho;
3.1.4.  Responsabilizar-se pela organização, orientação, supervisão, prazo de duração do estágio, valor e pagamento da bolsa-auxílio;
3.1.5.  Disponibilizar à FGV todas as informações necessárias à supervisão e avaliação do estágio.
3.2. Caberá à FGV
3.2.1. Divulgar a oportunidade de estágio objeto deste CONVÊNIO aos seus estudantes;
3.2.2. Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades desenvolvidas por cada Estagiário(s); e
3.2.3. Comunicar à CONCEDENTE, no início do período letivo, as datas de realização das avaliações escolares do Estagiário.
CLÁUSULA 	QUARTA – Da Organização do Estágio
4.1. A sistemática de organização, orientação, supervisão, duração do estágio, carga horária, eventuais benefícios, valor e pagamento da bolsa-auxílio será regulada pela CONCEDENTE, devendo tais normas constar do Termo de Compromisso de Estágio a ser celebrado com o estudante.
Parágrafo único: A CONCEDENTE facultará à EAESP todas as informações necessárias à supervisão e avaliação do estágio.
CLÁUSULA QUINTA – Da Formalização do Termo de Compromisso de Estágio
5.1. A realização do estágio se dará mediante Termo de Compromisso de Estágio, celebrado entre a CONCEDENTE, o Estagiário e a EAESP, devendo ser mencionado, obrigatoriamente, o presente CONVÊNIO.
CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Escolar
6.1. A EAESP se compromete a comunicar à CONCEDENTE qualquer alteração na situação escolar do estudante que venha a comprometer a continuidade da realização do estágio.
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Contratação de Seguro
7.1. A CONCEDENTE contratará, em favor do Estagiário, seguro para cobertura de acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme inciso IV do art. 9º da Lei Federal nº 11.788/08.
CLÁUSULA OITAVA – Da Ausência de Vínculo Trabalhista
8.1. O estágio de que trata o presente CONVÊNIO não criará vínculo empregatício, de qualquer natureza, entre o estudante e a CONCEDENTE, conforme estabelecido no art. 3º da Lei Federal nº 11.788/08.
CLÁUSULA NONA - Da Ética e da Integridade
9.1. As PARTES declaram que estão cientes, conhecem, entendem e cumprem os termos das leis anticorrupção nacionais e estrangeiras, em especial, mas sem se limitar, a Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, seu Decreto regulamentador nº 11.129, de 11 de julho de 2022e a Lei Federal nº 9.613, de 3 de março de 1998, bem como quaisquer outras leis e regulamentações aplicáveis e em vigor relacionadas ao combate de práticas de suborno, corrupção e lavagem de dinheiro (“Leis Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Leis.
9.2. Ajustam as PARTES que as atividades referentes ao CONVÊNIO ora celebrado deverão ser conduzidas de forma ética, obedecendo aos mais estritos e rigorosos princípios de integridade e boa fé na condução das atividades, bem como que adotarão as melhores práticas de monitoramento e verificação para o cumprimento das Leis Anticorrupção.
9.3 As PARTES declaram que possuem normas éticas próprias e comprometem-se a observá-las e cumpri-las, bem como a dar ciência das mesmas aos seus dirigentes, empregados, prepostos e/ou contratados.
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Proteção de Dados Pessoais
10.1. Legislação aplicável, Definição e Conformidade. As operações de tratamento de dados pessoais seguirão a Lei 13.709/2018 (LGPD), bem como instrumentos normativos disciplinados pelo Ministério da Educação, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais (ANPD) e, ainda, o disposto neste Termo. Ainda, tem-se a seguinte definição necessária:
10.1.1. Será considerada “CONCEDENTE”, o órgão ou entidade na área de conhecimento específica, responsável por formar vínculo de estágio com os estudantes, nos termos da Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio);
10.1.2. Em relação à FGV, os documentos legais e contato do encarregado de proteção de dados pessoais podem ser consultados em: https://portal.fgv.br/protecao-dados-pessoais.
10.2. Agentes de tratamento, finalidades e compartilhamento. Caberá às PARTES os seguintes papéis para cumprir com as finalidades deste Termo:
10.2.1. Uma vez celebrado o CONVÊNIO, as PARTES serão CONTROLADORAS CONJUNTAS dos dados pessoais do(s) Estagiário(s) e profissionais envolvidos e que forem necessários de ser compartilhados entre si;
10.2.2. A cada uma das PARTES será conferido o papel de CONTROLADORA INDEPENDENTE dos dados pessoais referentes ao seu corpo de colaboradores, funcionários e/ou prepostos;
10.2.3. As finalidades das operações de tratamento seguirão o objeto firmado neste Termo, sendo vedados tratamentos irregulares e os sem base legal válida;
10.2.4. Com relação a eventuais outros agentes de tratamento e/ou Operadores vinculados ao fornecimento de infraestrutura tecnológica, produtos ou serviços associados a este CONVÊNIO, as PARTES poderão com estes compartilhar dados pessoais, considerada a existência de base legal para tanto e princípios previstos na LGPD, especialmente os da finalidade, necessidade e transparência;
10.2.5. Eventuais requisições provenientes dos titulares ou de Autoridades, serão respondidas pela respectiva Instituição a qual se destinarem, cabendo comunicação à outra nos casos em que tais solicitações necessitarem de sua intervenção ou ciência.
10.3. Bases Legais. As bases legais que fundamentam o tratamento de dados pessoais serão definidas pela parte que figurar como CONTROLADORA, devendo ser lícitas, válidas e considerar o tipo de dado pessoal a ser tratado, conforme a LGPD. Sem prejuízo de outras bases legais, as principais bases aplicáveis são as de execução de contrato e o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, especialmente a Lei 11.788/2008 (Lei do Estágio).
10.4. Incidente e Segurança. As PARTES tomarão as medidas administrativas e tecnológicas razoáveis para a proteção de dados pessoais na forma da legislação vigente. Uma PARTE comunicará a outra PARTE, dentro do prazo legal ou administrativo cabível, caso esta tenha ciência de Incidente com dados pessoais capaz de causar dano ou risco relevante aos TITULARES e que estejam sob o controle daquela. 
10.5. Eliminação. Os deveres de proteção de dados pessoais perdurarão às PARTES enquanto os dados pessoais ainda estiverem disponíveis em seus respectivos sistemas e registros, continuando válidos no que couber mesmo após o término da vigência do CONVÊNIO. É dever da CONCEDENTE eliminar tais dados pessoais quando atingido o fim do tratamento, salvo se houver base legal legítima à sua manutenção.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão
11.1. O não cumprimento de qualquer obrigação assumida neste CONVÊNIO dá o direito à outra PARTE de rescindi-lo por escrito e a qualquer tempo, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, devendo a PARTE faltosa assumir todas as repercussões lesivas daí decorrentes, inclusive no que concerne às perdas e danos ocasionados à PARTE inocente, desde que devidamente comprovados por sindicância procedida pelas PARTES. 
11.2. Este CONVÊNIO poderá, independentemente de qualquer razão ou motivo, a qualquer tempo, ser resilido unilateralmente, por qualquer uma das PARTES, mediante comunicação por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem que isso enseje o pagamento de qualquer penalidade ou indenização de uma PARTE à outra.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vigência
12.1. O presente CONVÊNIO vigorará por 5 (cinco) anos contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante formalização de Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões jurídicas porventura suscitadas em decorrência deste instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Assinatura
14.1. As PARTES estão de acordo com o disposto neste CONTRATO, e o assinam por via digital, para que se produzam os correspondentes efeitos legais.
14.2. Ainda que efetuada fora dos padrões ICP-Brasil, as PARTES reconhecem a assinatura deste CONVÊNIO por meio eletrônico ou digital como válida e eficaz, nos termos do art. 10, § 2º da MP nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001.
14.2.1 A data de celebração deste CONVÊNIO será correspondente a da aposição da última assinatura eletrônica de qualquer das PARTES.

	___________________________________
<razão social da patrocinadora>
<nome do representante legal>
<cargo do representante legal>
CPF/ME: <CPF do representante legal>
	___________________________________
FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS
Luiz Artur Ledur Brito
Diretor da FGV - EAESP
CPF/ME: 173.285.190-53
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